
 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA
PORTARIA INPA Nº 103, DE 25 DE ABRIL DE 2023

 
INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA INDICAR PERFIS PARA VAGAS DO CONCURSO PUBLICO.

 

A Diretora do INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA – INPA, no uso das atribuições delegadas pela
Portaria nº 407, de 29.06.2006, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, publicada no D.O.U. nº 124, de 30.06.2006,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria GM/MGI Nº 1.369, de 6 de abril de 2023, que autoriza a realização de concurso
público para o provimento de 814 (oitocentos e quatorze) cargos no quadro de pessoal do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
(MCTI), conforme especificado no Anexo desta Portaria;

CONSIDERANDO que caberá ao INPA levantar suas necessidades, conforme os objetivos e metas estabelecidas no
Plano de Direcionamento Estratégico (PDE) Amazônia 2031 e no Plano Diretor da Unidade (PDU/INPA 2021-2025), e indicar perfis
para as vagas destinadas ao provimento dos cargos de Pesquisador, Tecnologista e Analista, segundo o quantitativo de vagas a
serem disponibilizadas,

 
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor Grupo de Trabalho

(GT) destinado a levantar as necessidades internas e indicar perfis para as vagas do Concurso Público.
 
SERGIO FONSECA GUIMARÃES 
CAROLINA CARVALHO MAIA FERREIRA E SILVA 
CARLOS ALBERTO NOBRE QUESADA 
MARIA TERESA FERNANDEZ PIEDADE 
NIRO HIGUCHI 
LEONARDO BRANDÃO MATOS  
ADALBERTO LUIS VAL 
JOSE FRANCISCO CARVALHO GONÇALVES
GISLENE ALMEIDA CARVALHO ZILSE
NEUSA HAMADA  
MIRIAM SILVA RAFAEL
HELYDE ALBUQUERQUE MARINHO
MYLENE DUTRA BARBOSA 
SIMONE ALVES DA SILVA E SILVA- COGPE
 
APOIO
SHELTON FURTADO SALAZAR
EDUARDO FREIRE DA SILVA  
 
Art. 2º – O GT encarregar-se-á de indicar perfis para as vagas a serem destinadas aos cargos de Pesquisador (53),

Tecnologista (12) e Analista (07), estabelecendo a devida interlocução com as unidades e grupos de pesquisa, de modo a melhor
atender as demandas institucionais de contratações.

Parágrafo Único – Os quantitativos de vagas indicados no caput são estimativos visto que as vagas destinadas ao INPA
ainda não foram determinadas.

Art. 3º – O GT terá um prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar da data da publicação desta
Portaria, devendo se reportar à Diretoria.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 

ANTONIA MARIA RAMOS FRANCO PEREIRA
Diretora do INPA/MCTI-PR



 

Documento assinado eletronicamente por Antonia Maria Ramos Franco Pereira, Diretora do Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia, em 25/04/2023, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
11018661 e o código CRC 1AEE8B76.

Referência: Processo nº 01280.000628/2023-73 SEI nº 11018661
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